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DECRETO Nº 002/2025, de 14 de janeiro de 2025. 

 

Fixa o valor UFRM (Unidade Fiscal 

de Referência Municipal), para o 

exercício de 2025. 

 

ALVARO JOSÉ GIACOBBO, Prefeito Municipal de Doutor 

Ricardo/RS, no uso das atribuições legais e de conformidade com o artigo 54, inciso 

IV, da Lei Orgânica e Lei Municipal nº 625/05, de 29 de junho de 2005, e, 

 

Considerando,  a publicação de  variação acumulada do IPCA de 

2024, em 4,83%; 

Considerando, que o cálculo dos tributos municipais se baseiam 

nesta variação de acréscimo, bem como outros Atos Administrativos que demandam 

da UFRM;  

Considerando, que a Lei exige que se publique, através de Ato do 

Executivo Municipal, o valor da UFRM e seu percentual de variação;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - É fixado em R$ 4,73 (quatro reais e setenta e três 

centavos), o valor da UFRM para o exercício de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 14 dias do mês de 

janeiro de 2025. 

 

 

ALVARO JOSÉ GIACOBBO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

JÉSSICA POTRICH 

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
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